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LEI Nº 1.271 DE  05 DE AGOSTO DE 2020.

“  Dispõe sobre a autorização para locação da

Casa do Turista do Município de Angelina”.

GILBERTO ORLANDO DORIGON, Prefeito Municipal  de Angelina,  Estado de Santa

Catarina, no uso de suas atribuições legais, decreta:

Art.  1º Fica  autorizada  a  locação  da  Casa do  Turista,  localizada  na  praça  Nicolau

Kretzer, esquina entre as ruas Leoberto Leal e Joinville no Município de Angelina, por

meio de processo licitatório,  nos termos da Lei  nº  8.666,  de 21 de junho de 1993,

exclusivamente  para  a  instalação  de  estabelecimento  comercial  relacionado  a

alimentação, artesanato e ou produtos agrícolas do município.

Parágrafo único. Objetiva-se dar destinação de uso privativo ao bem público uma vez

que atualmente encontra-se fechado,  não se constituindo em efetivo instrumento de

satisfação de necessidades coletivas, podendo verter proventos em favor do Município.

Art.  2º  Será  dever  do vencedor  do  certame  licitatório  zelar  pela  manutenção  e

conservação do bem nos moldes que lhe forem entregues.

Parágrafo  único.  Ficará  condicionado  ao  vencedor  do  certame,  a  divulgação  de

informações  turísticas  de  interesse  público  dentro  do  estabelecimento  locado,  sem

qualquer  geração  de  ônus  e/ou  custos,  conforme  requisição  do  Poder  Executivo

Municipal.

Art. 3º Será auferido valor de mercado para a locação, a partir da análise de profissional

técnico com registro no Conselho Regional de Corretores de Imóveis - CRECI.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Angelina, 05 de agosto de 2020.

GILBERTO ORLANDO DORIGON
Prefeito Municipal 
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